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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

	Secretaria requisitante: Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

	Servidor(es) e/ou Secretário responsável pela elaboração: Mariane Wahlbrink Fischer

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	É objeto do presente estudo, o credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de publicação em jornais e revistas, impressos e digitais, com conteúdo de caráter informativo, educativo e de orientação social. Os serviços deverão contemplar distribuição no Município de Imigrante, na região do Vale do Taquari e em todo o Estado do Rio Grande do Sul, visando à veiculação de publicidade institucional do Poder Público Municipal de Imigrante. Incluem-se inserções de atos legais, divulgação de utilidade pública e campanhas institucionais, conforme os itens e condições estabelecidos neste Edital e de acordo com o Decreto Municipal nº 2130/2023.
A contratação é necessária para facilitar o acesso às informações por parte da Administração Pública e da sociedade em geral, promovendo maior organização, padronização e disponibilidade dos dados relacionados às atividades e serviços públicos. A adoção da solução pretendida possibilita o acesso ágil e seguro às informações, reduzindo assimetrias informacionais e fortalecendo os mecanismos de controle interno e
externo. Além disso, a contratação está diretamente alinhada ao princípio da transparência, previsto na Constituição Federal e reforçado pela Lei nº 14.133/2021, uma vez que contribui para a publicidade dos atos administrativos, o acompanhamento das ações governamentais e a ampliação do controle social. Dessa forma, a medida promove maior clareza na gestão pública, fortalece a confiança da população e assegura que as informações estejam disponíveis de forma acessível, atualizada e compreensível.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Neste ano não houve elaboração do Plano de Contratações Anual



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza de serviços comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será realizada mediante procedimento de credenciamento, por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, e art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, possibilitando a contratação paralela e não excludente de empresas interessadas que atendam às condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência. Os serviços compreendem:
· veiculação de conteúdos informativos em jornais e revistas; 
· divulgação de atos oficiais, campanhas institucionais, avisos e comunicados de interesse público; 
As empresas credenciadas deverão possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica compatível com o objeto contratado, conforme exigências previstas no edital. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da Administração Municipal, observando-se os prazos, condições, especificações técnicas e locais definidos em cada solicitação emitida pelo Município. Os materiais produzidos e conteúdos veiculados deverão apresentar qualidade técnica compatível com os padrões de mercado, observando-se clareza, objetividade, boa resolução de imagem, adequação institucional e fiel atendimento às solicitações encaminhadas pela Administração Pública. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica, estrutura operacional e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pelos custos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis e demais encargos decorrentes da execução contratual. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor(es) designado(s) pela Administração Municipal, cabendo ao fiscal verificar a adequada execução contratual, qualidade dos serviços prestados e conformidade com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório e contrato. A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público, assegurando a adequada prestação dos serviços de comunicação institucional do Município.


 
	4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	Unidade Medida
	

	Lote 01
	Jornal de conteúdo informativo e preferencialmente local, com distribuição no Município de Imigrante, de circulação semanal e com no mínimo 500(quinhentos)exemplares distribuídos por edição.
	
	
	

	1
	Conteúdo informativo  capa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	

	2
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	

	3
	Conteúdo informativo contracapa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	

	4
	Conteúdo informativo  contracapa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	

	5
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	

	6
	Conteúdo informativo cadernos especiais(datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	

	7
	Conteúdo informativo parte interna em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	

	8
	Conteúdo informativo  parte interna em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	

	Lote 02
	Jornal de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e em grande parte da região do Vale do Taquari, com circulação semanal, com no mínimo 1.000 (mil) exemplares distribuídos por edição e com publicação em website de domínio próprio e mídias sociais. Conteúdo de responsabilidade da Contratante.
	
	
	

	9
	Conteúdo informativo  capa em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	

	10
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	

	11
	Conteúdo informativo  contracapa em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	

	12
	Conteúdo informativo  contracapa em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	

	13
	Conteúdo informativo  parte interna em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	

	14
	Conteúdo informativo  parte interna em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	

	15
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	

	16
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	

	Lote 03
	Jornal de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e na região do Vale do Taquari, com circulação de no mínimo 05(cinco) edições semanais, com no mínimo 4.000 (quatro mil) exemplares distribuídos por edição e com publicação em website de domínio próprio e mídias sociais. Conteúdo de responsabilidade da Contratante.
	
	
	

	17
	Conteúdo informativo capa em dia útil
	1368
	Cm/coluna
	

	18
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	1368
	Cm/coluna
	

	19
	Conteúdo informativo contracapa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	

	20
	Conteúdo informativo contracapa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	

	21
	Conteúdo informativo  parte interna em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	

	22
	Conteúdo informativo parte interna em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	

	23
	Conteúdo informativo  cadernos especiais (datas comemorativas) em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	

	24
	Conteúdo informativo cadernos especiais (datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	

	Lote 04
	Revista impressa de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e em grande parte da Região do Vale do Taquari com no mínimo 800(oitocentos) exemplares distribuídos por edição.
	
	
	

	25
	Anúncio/Conteúdo informativo  capa
	1368
	Cm/coluna
	

	26
	Anúncio/Conteúdo informativo  contracapa
	1368
	Cm/coluna
	

	27
	Anúncio/Conteúdo informativo  parte interna ½ página
	1368
	Cm/coluna
	

	28
	Anúncio/Conteúdo informativo parte interna página inteira
	1368
	Cm/coluna
	

	Lote 05
	Veiculação de edital de atos legais: extratos de editais de licitações, contratos, homologações, convênios e demais atos e avisos legais e obrigatórios do poder executivo municipal.
	
	
	

	29
	Prestação de serviços de veiculação e publicação de atos legais e institucionais do Poder Executivo Municipal em jornal de circulação regional/local, compreendendo a divulgação de extratos de editais de licitação, contratos administrativos, homologações, convênios, avisos, comunicados oficiais e demais atos administrativos de publicação obrigatória.
O veículo de comunicação deverá possuir circulação regular mínima de 05 (cinco) dias úteis por semana, em meio físico e/ou digital, conforme características do veículo, garantindo ampla divulgação e publicidade dos atos administrativos do Município.
As publicações serão realizadas conforme demanda da Administração Municipal, observando os prazos legais, formatos, quantitativos e demais especificações encaminhadas pelo setor competente.
A contratada deverá assegurar fidelidade ao conteúdo encaminhado pelo Município, qualidade de impressão e/ou publicação digital, legibilidade das informações e comprovação da efetiva veiculação/publicação dos atos realizados. A PUBLICAÇÃO DEVE SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA ÚTIL AO PEDIDO.
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Cm/coluna
	


	A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com base na memória de cálculo elaborada pela Administração Municipal, considerando o histórico de consumo e as contratações anteriores relacionadas aos serviços de publicação em jornais, revistas e meios digitais.
Foram analisadas as demandas efetivamente executadas em exercícios anteriores, observando-se a frequência das publicações, os quantitativos utilizados pelas Secretarias Municipais e a necessidade contínua de divulgação de atos oficiais, campanhas institucionais e informações de interesse público.
A metodologia adotada permite obter quantitativos estimados compatíveis com a realidade administrativa do Município, assegurando planejamento adequado da contratação, eficiência na utilização dos recursos públicos e atendimento das necessidades da Administração ao longo da vigência do credenciamento.
CPC 2021/68
CPC 2022/02



	5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de publicidade institucional, abrangendo a veiculação de conteúdos em jornais impressos e revistas, com atuação local e regional. O mercado dispõe de diversos veículos de comunicação que operam de forma independente, com características próprias de alcance, público-alvo, periodicidade e abrangência territorial, o que inviabiliza a seleção de um único fornecedor sem prejuízo à ampla divulgação das informações de interesse público. Nesse sentido, o credenciamento mostra-se a alternativa mais adequada, pois permite a contratação simultânea de múltiplos prestadores, assegurando maior efetividade na comunicação institucional. Dessa forma, considerando a pluralidade de fornecedores disponíveis, a natureza contínua da demanda e a necessidade de ampla divulgação, conclui-se que o credenciamento de veículos de comunicação é a alternativa que melhor atende ao interesse público, considerando a eficiência e a transparência. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa, efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 2.130 de 23 de janeiro de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Imigrante, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 


 
	6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21);


	[bookmark: _Hlk230852043]ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	Unidade Medida
	VALOR UNITÁRIO
R$
	VALOR TOTAL
R$
	

	Lote 01
	Jornal de conteúdo informativo e preferencialmente local, com distribuição no Município de Imigrante, de circulação semanal e com no mínimo 500(quinhentos)exemplares distribuídos por edição.
	
	
	
	
	

	1
	Conteúdo informativo  capa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	13,00
	39.780,00
	

	2
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	14,00
	42.840,00
	

	3
	Conteúdo informativo contracapa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	11,00
	33.660,00
	

	4
	Conteúdo informativo  contracapa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	12,00
	36.720,00
	

	5
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	11,00
	33.660,00
	

	6
	Conteúdo informativo cadernos especiais(datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	12,00
	36.720,00
	

	7
	Conteúdo informativo parte interna em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	8,00
	24.480,00
	

	8
	Conteúdo informativo  parte interna em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	9,00
	27.540,00
	

	Lote 02
	Jornal de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e em grande parte da região do Vale do Taquari, com circulação semanal, com no mínimo 1.000 (mil) exemplares distribuídos por edição e com publicação em website de domínio próprio e mídias sociais. Conteúdo de responsabilidade da Contratante.
	
	
	
	
	

	9
	Conteúdo informativo  capa em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	66,00
	403.920,00
	

	10
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	68,50
	419.220,00
	

	11
	Conteúdo informativo  contracapa em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	23,00
	140.760,00
	

	12
	Conteúdo informativo  contracapa em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	23,50
	143.820,00
	

	13
	Conteúdo informativo  parte interna em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	15,50
	94.860,00
	

	14
	Conteúdo informativo  parte interna em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	16,00
	97.920,00
	

	15
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	15,50
	94.860,00
	

	16
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	16,00
	97.920,00
	

	Lote 03
	Jornal de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e na região do Vale do Taquari, com circulação de no mínimo 05(cinco) edições semanais, com no mínimo 4.000 (quatro mil) exemplares distribuídos por edição e com publicação em website de domínio próprio e mídias sociais. Conteúdo de responsabilidade da Contratante.
	
	
	
	
	

	17
	Conteúdo informativo capa em dia útil
	1368
	Cm/coluna
	235,00
	321.480,00
	

	18
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	1368
	Cm/coluna
	235,00
	321.480,00
	

	19
	Conteúdo informativo contracapa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	20
	Conteúdo informativo contracapa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	21
	Conteúdo informativo  parte interna em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	29,00
	177.480,00
	

	22
	Conteúdo informativo parte interna em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	29,00
	177.480,00
	

	23
	Conteúdo informativo  cadernos especiais (datas comemorativas) em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	24
	Conteúdo informativo cadernos especiais (datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	Lote 04
	Revista impressa de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e em grande parte da Região do Vale do Taquari com no mínimo 800(oitocentos) exemplares distribuídos por edição.
	
	
	
	
	

	25
	Anúncio/Conteúdo informativo  capa
	1368
	Cm/coluna
	181,67
	248.524,56
	

	26
	Anúncio/Conteúdo informativo  contracapa
	1368
	Cm/coluna
	117,33
	160.507,44
	

	27
	Anúncio/Conteúdo informativo  parte interna ½ página
	1368
	Cm/coluna
	53,00
	72.504,00
	

	28
	Anúncio/Conteúdo informativo parte interna página inteira
	1368
	Cm/coluna
	89,67
	122.668,56
	

	Lote 05
	Veiculação de edital de atos legais: extratos de editais de licitações, contratos, homologações, convênios e demais atos e avisos legais e obrigatórios do poder executivo municipal.
	
	
	
	
	

	29
	Prestação de serviços de veiculação e publicação de atos legais e institucionais do Poder Executivo Municipal em jornal de circulação regional/local, compreendendo a divulgação de extratos de editais de licitação, contratos administrativos, homologações, convênios, avisos, comunicados oficiais e demais atos administrativos de publicação obrigatória.
O veículo de comunicação deverá possuir circulação regular mínima de 05 (cinco) dias úteis por semana, em meio físico e/ou digital, conforme características do veículo, garantindo ampla divulgação e publicidade dos atos administrativos do Município.
As publicações serão realizadas conforme demanda da Administração Municipal, observando os prazos legais, formatos, quantitativos e demais especificações encaminhadas pelo setor competente.
A contratada deverá assegurar fidelidade ao conteúdo encaminhado pelo Município, qualidade de impressão e/ou publicação digital, legibilidade das informações e comprovação da efetiva veiculação/publicação dos atos realizados. A PUBLICAÇÃO DEVE SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA ÚTIL AO PEDIDO.
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Cm/coluna
	16,67
	190.038,00
	

	
	Valor Total
	R$4.319.722,56
	


	Estima-se para os valores unitários da tabela de preços anexa, obtidos a partir de pesquisa de mercado realizada pelo setor de compras do município, efetuada com base pelos parâmetros estabelecidos no Art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021, através de contratações similares realizadas pela Administração Pública e consulta direta a, no mínimo, três fornecedores, o que assegura a razoabilidade e a economicidade da contratação. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.130 de 23 de janeiro de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Imigrante, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.




	7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A solução proposta consiste no credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de publicação e divulgação de matérias institucionais, informativas, legais e de interesse público em jornais impressos, revistas e meios digitais correlatos, com circulação local e/ou regional, visando atender às demandas de comunicação institucional da Administração Municipal. O credenciamento permitirá a contratação de múltiplos veículos de comunicação que atendam às condições previamente estabelecidas no edital, assegurando maior competitividade, ampla divulgação dos atos administrativos e atendimento eficiente das necessidades do Município, conforme a demanda de cada Secretaria. A execução dos serviços compreenderá todo o ciclo de vida do objeto, incluindo:
· recebimento das solicitações de publicação encaminhadas pela Administração; 
· diagramação, edição e adequação do conteúdo aos padrões editoriais do veículo contratado; 
· publicação em meio impresso e/ou digital, conforme solicitado; 
· disponibilização das publicações em website e mídias digitais, quando aplicável; 
· comprovação da veiculação mediante apresentação de exemplar, relatório ou documento equivalente; 
· faturamento e prestação de contas dos serviços efetivamente executados. 
A contratação será realizada sob demanda, permitindo ao Município utilizar os serviços conforme sua necessidade administrativa e disponibilidade orçamentária, evitando desperdícios e promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. Considerando o ciclo de vida do objeto, observa-se que os serviços possuem baixa complexidade operacional e reduzido impacto ambiental, uma vez que grande parte das publicações poderá ocorrer em meio digital. Quando houver circulação impressa, caberá às empresas contratadas observar práticas sustentáveis relacionadas ao uso racional de papel, destinação adequada de resíduos e adoção de processos gráficos ambientalmente responsáveis. A solução mostra-se adequada para garantir transparência administrativa, publicidade dos atos oficiais, divulgação de campanhas institucionais e informações de interesse coletivo, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.



	8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações deverão observar o princípio do parcelamento, desde que este se mostre técnica e economicamente viável. Nesse sentido, o § 1º do referido artigo estabelece que, para a aplicação do parcelamento, deverão ser considerados fatores como a responsabilidade técnica, os custos decorrentes da gestão de múltiplos contratos em comparação às vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens/lotes, bem como a necessidade de ampliação da competitividade e de prevenção à concentração de mercado. Dessa forma, a definição do objeto e eventual divisão em itens/lotes observarão a viabilidade técnica da execução contratual, a economicidade para a Administração Pública e a busca pela proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021.



	9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.


 
	10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

	Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. Embora, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:
 a) elaboração de minuta do edital;
 b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
 c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
 d) elaboração de minuta do termo de credenciamento; 
 e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
 f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
 g) publicação e divulgação do edital e anexos;
 h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
O Gabinete do Prefeito indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.



	11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.



	12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.



	13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.



Imigrante, 21 de maio de 2026.


Alan Felipe Camargo
Secretário Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

	


______________________________________________________________
Carlos Alexandre Lutterbeck
Secretário Municipal da Educação

_______________________________________________________________
Charles Porsche
Secretário Municipal da Cultura, Desporto e Turismo


_______________________________________________________________
Gilnei Dahmer
Secretário Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico


_____________________________________________________________
Joice Cristina Horst
Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social



Luis Carlos Demari
Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana
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